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NOTA EXPLICATIVA 16 de Janeiro de 2025

Assunto: Aprovaçao da NAT 04.02.22 — Suplemento de Deteçao e Inativaçao de Engenhos
Explosivos (SDIEE)

Ref? (s): a) Decreto-Lei n,° 90/2015! de 29 de maio, que aprovou o Estatuto dos Mu itares das Forças Armadas (EMFAR);

b) Decreto-Lel n,° 296/2009, de 14 de outubro, que aprovou o Regime RemuneratOrio dos militares das Forças
Arm ad as

c) Decreto-Lei n.° 253-N79, de 27 de julho, alterado pelos Decretos-Leis n_os 8/80, de 11 de fevereuro, 258/90,
de 16 de agoslo, e 180/94, de 29 de junho, que insere disposiçOes relativas a revisão da generalidade das
remuneraçöes acessórias estabelecidas para 0 pessoal mulitar;

d) Decreto-Lei n.° 62/2024, de 30 de setembro, procede a revisão de suplementos remuneratórios e a criação
do suplemento de deteçao e inativação de engenho explosivos.

1. Enguadramento legal do SDIEE

o Suplemento de Deteçao e Inativaçao de Engenhos Explosivos (SDIEE) encontra enquadramento no Estatuto dos

Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei n,° 90/2015), no Regime RemuneratOrio dos militares das Forças

Armadas (Decreto-Lei n.° 296/2009) e no diploma que regula as remuneraçöes acessórias (Decreto-Lei n.° 253-

A’79). A revisão e formalizaçao do suplemento forarn realizadas polo Decreto-Lei fl,0 62/2024, quo introduziu o artigo

10°-A ao Regime RemuneratOrio:

2. Finalidade

o SDIEE tern como objetivo compensar os militares devidamente habilitados que desempenham funçoes de deteçao

e inativaçäo de engenhos explosivos, reconhecendo a risco elevado, a penosidade e a tensãa psicolOgica associados

a estas atividades.
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“Arligo 10°-A

Suplemento de detecio e inativaçào de engenhos explosivos

1 —0 suplemento de deteçao e inalivaçäo de engenhos explosivos é urn acréscrmo remuneratôrio
mensal atribuido aos militares habilutados corn o curso de especia[izacao adequado ao exercicio das
funçöes de deteçao e inativação e engenhos explosivos

2 —0 direito ao suplemento eslã deperidente do exercicio efetivo de tais funçoes em cargos pre
vistos na esirutura orgänica dos ramos das Forças Armadas.

3—0 valor mensal do suplemento é de 303,02 EUR.

4—0 suplemento nao th cumulável corn oulra prestaçâo de dénlica natureza ou finalidade, inde
pendentemente da sua denominaçao.

Rua Rodrigues de Freitas, 4430-211 V.N.GAIA Civil 222 077 300 Q Fax 222 077 342 Modelo C8 PAD 045-01
Documentação Militar

RESERVADO



R ES E RVA DO

S4CR Nota Explicativa Folha 2 de 2

MINIS1ERFO DA DEFESA NACIONALEXERCITOPORTUGUES Alteraçao a NAT 04.02.21 — Suplemento de Deteçao e lnativaçãoCOMANDO DO PESSOAL Data: 1610112025DIRECAD DE sERvicos DE PESSOAL de Engenhos ExplosivosREPARTIQAO DE ABONOS

3. Ambito de aplicapao

o suplemento e destinado a militares corn formaçao especializada, em exercicio efetivo das funçOes previstas

quadros orgänicos das Forças Armadas, nomeadarnente nas Equipas de lnativaçâo de Engenhos Explosivos, Forças

Nacionais Destacadas (END) e Forças em prontidao.

4. Montante mensal

O valor mensal do SDIEE e de 30302€. nao acumulável corn outros suplementos de natureza semeihante, conforme

estipulado no Decreto-Lei n.° 29612009.

5. Condicäes para a atribuiyao

A atribuiçao do SDIEE depende da nomeaçäo formal do militar para cargos ou funçoes elegiveis e da validação pelas

Unidades responsáveis, corn base ern Ordens de Serviço.

6. Procedimentos de reguerimento e atribuicäo

As Unidades corn cargos elegiveis submetem requerirnentos de atribuiçao ou cessação do suplemento atraves de

Modelos Coletivos ou lndividuais de Alteraçoes (MCA’MIA), anexando documentos cornprovativos e utilizando a

plataforrna SharePoint da RA’DSP.

7. Entidades responsàveis

A RA’DSP analisa e valida os requerirnentos submetidos pelas Unidades, processa os pagarnentos e assegura a

correção e a atualizaçao dos registos relativos 80 WIFE.

8. Revisâo do normativo

Em caso de inconformidades nos documentos ou processos apresentados, a RAIDSP nofifica as Unidades para

correçOes e posterior reenvio. A gestão e o arquivo de toda a documentaçao associada 80 WIFE são tambern 0
responsabilidades da RPJDSP.

A consideraçao superior,
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